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Senhor`  Pr`esidente :

Agradecendo   a   gentiieza   da   concessão   de   vista   do   Projeto
de     Lei     em     evidência,     que    ''estabeiece    as    dir`etrizes    or`Çamentárias
para   o   exer`cício   de   iggg,   e   dá   outras   pr`ovidências",   venho   apresentar
as  minhas   colocaçoes:

ig)-Em   r`eiação    a   pr`oposta   de    Emenda   nQ    o3,    do   Ver`eador
Fer`nando  Fagundes,   pr`oponho   que  o   limite  par`a  a  Reser`va  de   Contingencia
seja   estipuiado   em   até   io%   (dez   por   cento)   do   vaior   totai   da  Receita
orçamentária  estimada.

2g)-    Com    reiação    as    demais    pr`opostas    apr`esentadas    peio
Vereador  Fer`nando  Fagundes  sou  favor`ávei,   sem  restr`içoes.

Er`a    o    que    tinha    a    declai`ar`,     colocando-me    a    disposiçao
par`a  a  votaçao  da  matéi`ia.

Cordialmente ,

Sala     das     Sessões      ''Ver`eador`      Lincoln     Rodr`igues     Costa",
da  Câmara  Municipai   de  Uba,   aos   is  de  maio  de   igg8.


